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INDICAÇÃO Nº 148/2020. 
 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A URGENTE NECESSIDADE 
DE SE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVEM COM A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDORES ESPECIALIZADOS EM PODA DE ÁRVORES PARA O 
MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE. 

 
    Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito Municipal de Campo 
Verde. 
 
                                                                        SALA DAS SESSÕES 
                                                    Em 11 de maio de 2020. 
                                         
 
                                       
      JOÃO NARCISO GOMES                                                                 ALAENE F. FERNANDES COSTA 
                     Vereador                                                                                            Vereadora 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 

       Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos 
neste Parlamento Municipal, a necessidade de se tomar medidas que objetivem com a contratação 
de servidores especializados em poda de arvores para o Município de Campo Verde. 

                        Haja vista, que há uma demanda muito grande na poda de árvore no 

Município, tendo em vista que falta funcionários qualificados para atender, sabemos também que 

é uma ameaça constante causada pelos galhos que cresceram na direção dos fios de alta tensão e 

os galhos que crescem na direção do chão atrapalhando os pedestres. A poda dessas árvores 

obedecendo a um padrão irá contribuir para o embelezamento da cidade e demonstra a organização 

da administração do Município.                                              

    Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com 
o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


